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Ministério Público da União

S EC R E T A R I A - G E R A L
EDITAL Nº 108, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
Divulgar a distribuição de vagas remanescentes do Concurso de Remoção regido pelo Edital nº 107, de 06 de dezembro de 2019, publicado no DOU de 10 de dezembro de 2019,

por Unidade da Federação/Unidade/Nº de vagas, na forma do quadro anexo.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

ANEXO

ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF U N I DA D E V AG A S

. AC PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 1

. AC PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-AC 2

. BA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA 1

. BA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO-BA 1

. BA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA 1

. DF MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 6

. MG PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MURIAÉ-MG 1

. MS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS 1

. MT PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 1

. PE PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE 1

. PR PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO/PR 1

. RJ PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE V.REDONDA/B.PIRAÍ 1

. RJ PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ 2

. RO PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO 1

. RR PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 1

. RS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA DAS MISSÕES 2

. RS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO/RS 1

. RS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL 1

. T OT A L 26

. TOTAL GERAL 26

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 80

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 12 da Portaria PGR/MPU nº 34, de 18
de abril de 2016, e considerando o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa
nº 1.00.000.025078/2019-08 resolve determinar a ABERTURA DE PRAZO de 10 (dez) dias
aos membros do Ministério Público Federal para eventual impugnação ao pedido de
remoção por permuta realizado pelos Procuradores da República LUIZ EDUARDO
CAMARGO OUTEIRO HERNANDES, matrícula nº 1425, e JAIRO DA SILVA, matrícula nº 1516,
para que o primeiro requerente seja lotado na Procuradoria da República no Município de
Três Lagoas/MS, e o segundo seja lotado na Procuradoria da República no Município de
Volta Redonda/RJ. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.

Brasília, 11 de dezembro de 2019.
ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Secretária-Geral Adjunta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 109, DE 16 DE D EZ E M B R O 2 0 1 9
10º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA

E DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº
683, de 26 de setembro de 2013, e considerando o disposto no subitem 4.3.1, do EDITAL
Nº 1 - MPU 1/2018, de 21 de agosto de 2018, torna pública a convocação dos candidatos
com classificação nacional no 10º Concurso Público para provimento de vagas nos cargos
de Analista e de Técnico do Ministério Público da União, conforme EDITAL Nº 9 - MPU, de
13 de dezembro de 2018, para promoverem a(s) opção(ões) pela(s) localidade(s) de
lotação, quando existir interesse, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Art. 1º Para o preenchimento das vagas de ANALISTA DO MPU/DIREITO,
destinadas à ampla concorrência, utilizar-se-á o fator multiplicativo igual a 20 (vinte). Desse
modo, a lista de convocados e as opções pela localidade de lotação serão divulgadas na
página http://www.mpf.mp.br/concursos/concursos/servidores/10o-concurso/convocacao,
na mesma data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União.

Art. 2º Para o preenchimento das vagas de ANALISTA DO MPU/DIREITO,
destinadas aos candidatos com deficiência não se aplicará fator multiplicativo. Desse modo,
a lista de convocados e as opções pela localidade de lotação serão divulgadas na página
http://www.mpf.mp.br/concursos/concursos/servidores/10o-concurso/convocacao, na
mesma data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União.

Art. 3º A(s) vaga(s) a ser(em) preenchida(s) consta(m) do documento que será
divulgado na página http://www.mpf.mp.br/concursos/concursos/servidores/10o-
concurso/editais, na mesma data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, e
decorre(m) da distribuição definitiva constante no Edital SG/MPU nº 108, de 16 de
dezembro de 2019,publicado no Diário Oficial da União de 17/12/2019.

Art. 4º O ato em sua integra, contendo a lista de convocados e as opções de
localidade, poderá ser acessado também pelo Diário Eletrônico do Ministério Público
Federal - Administrativo, na mesma data de publicação deste Edital no Diário Oficial da
União.

Art. 5º A(s) opção(ões) de que trata(m) o Art. 1º deverá(ão) ser formalizada(s)
por meio de preenchimento de formulário específico, conforme correspondência eletrônica
encaminhada para o correio eletrônico de cada candidato, que deverá ser devidamente
preenchido e remetido no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar do horário de envio
do formulário, impreterivelmente.

Art. 6º A indicação da ordem de preferência, quando for o caso, não vincula o
MPU, que fará a(s) lotação(ões) pelo critério de conveniência da Administração,
atendendo, quando possível, a(s) opção(ões) manifestada(s).

Art. 7º O candidato não poderá ser nomeado para localidade a qual não tenha
optado.

Art. 8º O candidato que não manifestar sua opção na forma e prazo
estabelecidos será considerado desistente da convocação nos termos deste Edital, embora
se mantenha ativo na classificação nacional.

Art. 9º O candidato que não for nomeado, ainda que tenha manifestado sua
opção, manter-se-á ativo na classificação nacional.

Art. 10º Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos
da não atualização dos seus dados pessoais conforme dispõe o EDITAL Nº 1 - MPU 1/2018,
de 21 de agosto de 2018.

Art. 11 Novas convocações ocorrerão por meio da publicação de novos editais
de convocação, seguindo a ordem de classificação nacional, caso não exista manifestação
dos convocados por este Edital.

Art. 12 O candidato nomeado na forma prevista neste Edital será excluído das
demais listas classificatórias de mesmo cargo em que constar, de modo que restará
impossibilitada nova nomeação, seja em âmbito nacional ou estadual.

Art. 13 Fica ciente o candidato que, aceitando a nomeação nos termos deste
Edital, deverá permanecer na mesma unidade administrativa (cidade de lotação) pelo
período mínimo de um ano, por força do art. 9º, § 1º, da Lei nº 13.316/2016, só podendo
ser removido neste período nas hipóteses previstas no art. 36, parágrafo único, incisos I e
III, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.112/1990.

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário-Geral do Ministério
Público da União.

Art. 15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1952/2019

Termo de Credenciamento nº 1952/2019 celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e LABORATÓRIO ROSETTI LTDA. Objeto: prestação de serviços médicos.
Processo:1.29.000.001758/2019-18. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
03301058120040001. Nota de Empenho: 2019NE000473, de 20/02/2019.Vigência:
27/05/2019 a 26/05/2024. Assinatura: pelo Credenciante, MARCIUS CORREIA LIMA e pelo
Credenciado, SUZANA ANTUNES PEREIRA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1981/2019

Termo de Credenciamento nº 1981/2019 celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e LABORATÓRIO ALFA LTDA. Objeto: prestação de serviços médicos. Processo:
1.29.000.002217/2019-07. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
03301058120040001. Nota de Empenho: 2019NE000473, de 20/02/2019.Vigência:
03/12/2019 a 02/12/2024. Assinatura: pelo Credenciante, MARCIUS CORREIA LIMA e pelo
Credenciado, GUSTAVO WEIRICH.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com o IOOF
INSTITUTO ODONTOLÓGICO FONTES LTDA. Objeto: Rescindir, a partir do dia 06/12/2019, o
Termo de Credenciamento nº 347/2014, baseado nas disposições contidas na Cláusula
Vigésima Terceira do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Ratificação: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo/Plan-Assiste - MPF. Processo nº
1.00.000.0016560/2014-34.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 495/2015
Partícipes: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e LUCIANA
ZANETTE. Objeto: Alterar o endereço da Credenciada. Data de Assinatura: 29/11/2019.
Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA e pela
Credenciada, LUCIANA ZANETTE. Processo nº 1.29.000.001240/2015-42.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 2003/2019

Termo de Credenciamento nº 2003/2019, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e
o CDT CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA para prestação de serviços médicos.
Processo: 1.00.000.009507/2019-91. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho:
n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de 29/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de
03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053.
Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2019NE000220, de 18/02/2019. Vigência: 13/12/2019 a 12/12/2024. Assinatura: pelo
Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA (Diretor Executivo Adjunto) pelo
Credenciado BRUNO MACEDO RODRIGUES FIGUEIREDO (Administrador).


